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A Sua Senhoria o Senhor 
EDEGAR PRETTO 
Diretor-Presidente da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
SGAS 901, Bloco A, Lote 69, Asa Sul 
CEP: 70.390-010 - Brasília - DF 
 
 

Assunto: Aceitação da proposta de Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024. 

 

Senhor Presidente, 

                                                                  – FENADSEF, neste 

ato representada por seu Secretário Geral, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, informar 

que as assembleias gerais dos empregados da CONAB, realizadas de 18 a 22 de dezembro de 2023, 

conforme editais publicados pela FENADSEF e sindicatos filiados, deliberaram por aceitar a proposta 

de Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024 apresentada por meio do OFÍCIO CONAB/DIGEP SEI Nº 

107/2023, de 06.12.2023, sem prejuízo de discutir, com a representação patronal, os seguintes 

ajustes: 

a) contemplar na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – AUXÍLIO FUNERAL (SEPULTAMENTO OU 

CREMAÇÃO) a possibilidade dos filhos maiores de 24 poderem receber o pagamento do benefício, 

quando do falecimento do empregado(a), visto que esse impedimento não faz sentido; 

b) retirada, da proposta patronal, do PARÁGRAFO 10º, da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, por 

impedimento legal; 

c) adendo na cláusula sexta: auxílio escolar no mesmo valor do auxílio creche; 

d) adendo ao final da cláusula nona - Serviço de Assistência a Saúde - SAS: "em comum acordo com as 

entidades representativas dos empregados, buscará novas alternativas de modalidade de assistência 

à saúde para os empregados e seus dependentes"; 

e) adendo ao final da cláusula nona - Serviço de Assistência a Saúde - SAS: vigente na data de 

assinatura deste acordo, e, na modalidade de ressarcimento por opção do empregado, até que se 

apresente os resultados do grupo de trabalho da comissão paritária que vem discutindo o tema no 

âmb to d  emp e  .”; 
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f) adendo à cláusula non  -       e p        e   ed   d  d   e    te  o m       o  b  o        

p opo   o   do   o  emp e  do  e  e   depe de te   o be e   o de      t           de  o  te mo  

do   o m   o  o         o       te  o  d   omp      e em ob e  â         o m   e    mod   d de 

de  e      me to        p      em     m opt     t    e    om    o p   t      ob e o tem   p e e te 

uma solução definitiva que contemple TODOS os empregados.";  

g) recomposição do auxílio-alimentação em pecúnia. 

 
Respeitosamente, 

 

 

Secretário-Geral da FENADSEF 


